
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 088 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que 

“AUTORIZA O MUNICIPIO DE SÃO LEOPOLDO A RECEBER UMA ÁREA DE 

TERRAS DESTINADA A ÁREA DE PROTEÇÃO PERMANENTE”, para apreciação dessa 

Casa. 

 

Considerando que a área objeto da matrícula nº 23.813 

foi parcelada conforme protocolo 6794/2018, 

Considerando que a área da matrícula nº 106.107 é 

oriunda do processo de desmembramento de um todo maior, onde o proprietário é obrigado a doar 

ao Município até 10% da área total a ser desmembrada, Lei nº 2134, no seu art. 41, e que o 

proprietário se dispõe a doar acima de tal limite (10%), tal Lei possibilitará a incorporação da 

referida área ao Parque Imperatriz. 

Considerando que, não haverá nenhum custo ao 

Município, no registro da referida Matrícula, bem como na sua transmissão, 

Por fim, considerando que, também importará em 

benefícios ao Município conforme Parecer da Secretaria Municipal do Meio Ambiente no protocolo 

nº 6794/2018. 

 

Desta forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este projeto. 

 

São Leopoldo, 10 de julho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                        PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

JOSÉ ARY MOURA 

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

       

 

Autoriza o Município de São Leopoldo a receber uma 

área de terras destinada a área de proteção permanente. 

 

 

Art. 1º Fica autorizado o Município a receber sem ônus uma área de terras destinada  a área de 

Preservação Permanente a área de terras descritas abaixo: 

 

“Uma área de terras, situada na Macrozona de Proteção Ambiental, área rural e alagadiça, nesta 

cidade, sem zona fiscal, sem setor fiscal, no BairroFeitoria, da quadra 2421 (antes s/nº) da 

planta geral da cidade, composto do lote s/nº, quarteirão indefinido, formado pelas Ruas Rios 

São Mateus (ex Rua 13), lado par da numeração dos prédios, leito das Ruas Otto José Boll, 

Adalbério Stumpf, DR. Bento Velloso Rocha, Arlindo Hoppen, Eto Antero Roehe, Ademar A. 

Becker, na divisa com o lote 12 da quadra 2415, lotes 12 e 13 da quadra 2416, lotes12 e 13 da 

quadra 2417, lotes 12 e 13 da quadra 2418, lotes 12 e 13 da quadra 2419, lotes 12 e 13 da 

quadra 242º, e 12 e 13 da quadra 2421, áreas institucional e verde do Loteamento Imigrantes, 

terras que são ou foram de Otto Boll, em linha sinuosa com o Rio dos Sinos, terras que são ou 

foram de Sofia Zimmermann e Filhos, Rua 15 do Loteamento Independência, lado par da 

numeração dos prédios, leito da Rua Haidee Maria Rostirola, e divisa com os lotes 02 e 11 da 

quadra 772, e lotes 02 a 11 da quadra 769 da planta geral da cidade, a ser doada e incorporada 

ao PARQUE IMPERATRIZ,  com área superficial de 409.917,18m2, encravada, com acesso a 

uma Servidão de passagem no imóvel Investa Assessoria e Participações Ltda. O Imóvel acima 

descrito faz parte da matricula nº 23.813.”. 

 

Parágrafo Único. A área descrita acima será incorporada ao Parque Imperatriz. 

 

Art. 2º. Todos os encargos de registro da presente doação serão do doador. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo.............................. 

 

 


